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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAIJ

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA GESTÃO DA MANUTENÇÃO, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ACARAÜ

BANCO: SEINFRA 027.1 / SINAPI 08/2021 DESONERADO / ORSE SETEMBRO 2021
BDI: 27,80%

COMPOSIÇÃO VEÍCULO OPERAÇÃO

CPU-001
VEÍCULO COM UM CESTO AÉREO SIMPLES. ISOLADO (46kV), COM PORTA ESCADA. FERRAMENTAS E EPC ALCANCE VERTICAL 
DE ATÉ 13 METROS. ALCANCE LATERAL DE ATÉ 6 METROS. MONTADO SOBRE CAMINHÃO DE CARROCERIA (CHP)

7 CÓDIGO BANCO DESLRICAO UNO COEFICIENTE VALOR UNITÁRIO TOTAL

89259 SINAPI

VEÍCULO COM UM CESTO AÉREO SIMPLES, 
ISOLADO (46kV), COM PORTA ESCADA. 
FERRAMENTAS E EPC. ALCANCE VERTICAL DF 
ATÉ 13 METROS. ALCANCE LATERAL DE ATÉ 6 
METROS. MONTADO SOBRE CAMINHÃO DE 
CARROCERIA (CHP) DEPRECIAÇÃO

H 1.00 RS 14,04 RS 14,04

89260 SÍNAPI

VEICULO COM UM CESTO AÉREO SIMPLES. 
ISOLADO (46kV). COM PORTA ESCADA 
FERRAMENTAS E EPC. ALCANCE VERTICAL DE 
ATÉ 13 METROS. ALCANCE LATERAL DE ATÉ 6 
METROS. MONTADO SOBRE CAMINHÃO DE 
CARROCERIA (CHP) - JUROS

H 1.00 RS 2.93 RS 2,93

89262 SINAPI

VEÍCULO COM UM CESTO AÉREO SIMPLES. 
ISOLADO (46kV). COM PORTA ESCADA 
FERRAMENTAS E EPC. ALCANCE VERTICAL DE 
ATÉ 13 METROS. ALCANCE LATERAL DE ATÉ 6 
METROS. MONTADO SOBRE CAMINHÃO DE 
CARROCERIA (CHP) - MANUTENÇÃO

H 1.00 RS 26.32 RS 26.32

91466 SINAPI

VElCULO COM UM CESTO AÉREO SIMPLES. 
ISOLADO (46kV), COM PORTA ESCADA 
FERRAMENTAS E EPC ALCANCE VERTICAL DE 
ATÉ 13 METROS. ALCANCE LATERAL DE ATÉ 6 
METROS. MONTADO SOBRE CAMINHÃO DE 

CARROCERIA (CHP) • IMPOSTOS E SEGURO

H 1.00 RS 1.13 RS 1.13

91467 SINAPI

VEICULO COM UM CESTO AÉREO SIMPLES. 
IS0IAD0 (46kV). COM PORTA ESCADA 
FERRAMENTAS E EPC ALCANCE VERTICAL DE 
ATÉ 13 METROS. ALCANCE LATERAL DE ATÉ 6 
METROS. MONTADO SOBRE CAMINHÃO DE 

CARRCXXWA (CHP) - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO (ÓI.EO DISEL - COMBUSTÍVEL)

H 1.00 RS 128.18 RS 128,18

OBSERVAÇÃO: BASEADA NA COMPOSIÇÃO 5928 DA TABELA SINAPI 08/2021 COM DESONERAÇÃO. NÃO 
INCLUI A MÃO DE OBRA DE MOTORISTA/OPERADOR. POIS ESTA FUNÇÃO DEVERÃ SER EXERCIDA PELA 
EQUIPE DE MANUTENÇÃO DE IP

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 172.60
ENCARGOS: INCLUSO

TOTAL COM ENCARGOS: RS 172,60

Rua Maior Coelho. N*185 - Cento - CEP 62560-000



FONTE: ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

*-4'Acaí‘citi
PREFEITURA MUNICIAPAL DE ACARAÚ

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA GESTÃO 
DA MANUTENÇÃO, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ

BANCO: SEINFRA 027.1 / SINAPI - 08/2021 DESONERADO / ORSE - 
SETEMBRO 2021

BDI
CÓDIGO | DESCRIÇÃO | %

A ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
AC ADMINISTRAÇAO CENTRAL 3,50%

TOTAL: 3,50%

B LUCRO
L LUCRO 4,90%

TOTAL: 4,90%
- "X—___-______ - _______________________________________________________________________________________________

LUCRO D1SPESAS INDIRETAS
S+G GARANTIA/SEGURO 0,25%

R RISCOS 1,00%
DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,01%

TOTAL: 2,26%

I IMPOSTOS
PIS 0,65%
C0F1NS 3,00%
ISS 5,00%
CPRB 4,50%

TOTAL: 13,15%

EQUAÇÃO: (1+AC+(S+G)+R)*(1+DF)*(1+L)-1) 27,80%
LkD

<
Rua Major Coelho, N°185 - Centro - CEP: 62580-000



M'Acaraú
PREFEITURA MUNIC1APAL DE ACARAÚ

OBJETOrCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA GESTÃO DA MANUTENÇÃO, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ

BANCO: SEINFRA 027.1 / SINAPI 08/2021 DESONERADO / ORSE -SETEMBRO 2021
BDI: 27,80%

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
DESCRIÇÃO TOTAL % 1*MÉS 2* MÊS 3* MÊS 4* MÊS 5* MÊS 6» MÊS

GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RS 2.116001,88 35,28% RS 176.333,49 RS 176333,49 R$ 176.333,49 RS 176333,49 RS 176.333,49 RS 176.333,49

SERVIÇOS DE REMODELAÇÃO,
AMPLIAÇÃO, MELHORIA E
EFIC1ENTIZAÇÃO ENERGÉTICA DO 
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

RS 3.881.994,43 64,72% RS 323.499,54 RS 323.499,54 RS 323.499,54 R$ 323.499,54 R$ 323.499,54 RS 323.499,54

SUBTOTAL: RS 499.833,03 RS 499.833,03 RS 499.833,03 RS 499.833,03 RS 499.833,03 R$ 499.833,03
TOTAL GERAL: RS 5.997.996,31 100,00% RS 499.833,03 RS 999.666,05 RS 1.499.499,08 R$ 1.999.332,10 RS 2.499.165,13 RS 2.998.998.16

DESCRIÇÃO 7’ MES 8’ MES 9» MIS 10’ MES 11’ MÈS ÍZ’ MÊS
GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA RS 2.116.001,88 35,28% RS 176.333,49 RS 176.333.49 RS 176.333,49 R$ 176333,49 RS 176.333,49 RS 176333,49

SERVIÇOS DE REMODELAÇÃO,
AMPLIAÇÃO, MELHORIA E
EF1CIENTIZAÇÃ0 ENERGÉTICA DO 
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

RS 3.881.994,43 64,72% RS 323.499,54 RS 323.499,54 RS 323.499,54 RS 323.499.54 R$ 323.49954 RS 323.499,54

SUBTOTAL. RS 499.833.03 RS 499.833,03 RS 499.833,03 R$ 499.833,03 RS 499.833,03 R$ 499.833,03
TOTAL GERAL: RS 5.997.996,31 100,00% RS 3.498.831,18 RS 3.998.664,21 RS 4.498.497,23 RS 4.998.330,26 RS 5.498,163,28 R$ 5.997.996,31

A

Rua Major Coelho. N*185 - Cento • CEP: 62580-000



PREFEITURA MUNICIAPAL DE ACARAU

ENCARGOS SOCIAIS

<

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAD^ 

PARA GESTÃO DA MANUTENÇÃO, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE ACARAÚ

CÓDIGO DESCRIÇÃO
TABELA 027.1 TABELA 027

HORISTAS
%

MENSALISTAS
%

HORISTAS
%

MENSALISTAS
%

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80 36,80 36,80
Al INSS 0,00 0,00 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00
A4 INCRA 0.20 0,20 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50 2,50 2,50 2,50
A7 SEGURO ACIDENTE 3,00 3,00 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00
B ENCARGOS SOCIAIS C/INCIDÊNCIA DE A 44,41 16,46 44,41 16,46

A Bi DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,84 0,00 17,84 0.00
B2 FERIADOS 3,71 0,00 3,71 0,00
B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,87 0,67 0,87 0,67
B4 13e SALÁRIO 10,80 8,33 10,80 8,33
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 0,07 0,06
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 0,72 0,56
B7 DIAS DE CHUVA 1,55 0,00 1,55 0,00
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 0,11 0,08
B9 FERIAS GOZADAS 8,71 6,73 8.71 6,73
BK) SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 0,03 0.03

C ENCARGOS SOCIAIS S/INCIDÊNCIA EM A 14,73 11,38 14,73 11,38
Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40 4,17 5,40 4.17
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,10 0,13 0,10
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,85 3,75 4,85 3,75
C4 DEPÓSITO DE RECISÃO S/IUSTA CAUSA 3.90 3,01 3,90 3,01
cs INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45 0,35 0,45 0,35

D
REINCIDÊNCIAS UM GRUPO SOBRE 0
OUTRO 7,91 3,12 16,82 6,43

Dl
REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE 0 
GRUPO B

7,46 2,77 16,34 6,06

D2
REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO 
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,45 0,35 0,48 0,37

TOTAL (A+B+C+D+E) 83,85 47,76 112,76 71,07

Rua Major Coelho, N°185 - Centro - CEP: 62580-000
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

1. Responsável Técnico ..........

FELIPE ANORADE SARAIVA 

Título profissional: ENGENHEIRO CML

INICIAL matura

ART OBRA / SERVIÇO £ 
N° CE20220956686

RNP: 0610640445 

Registro. 490720 CE

2. Dedos do Contrato 

Contratante. Prefeltun Municipal de Acara ú -CE 

AVENIDA nlcodemos araujo

Complemento:
Cidade: ACARAÚ

CPF/CNPJ. 23.644.142/0001-59

N*. 2105

Bairro: Vereador antonlo Ihrino da all 

UF: CE CEP: «25SOOOO

Contrato: 0022022

Valor R$1,00

Celebrado em: 03/01/2022

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação Inslitudonah NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço 

AVENIDA ntoodemos araujo 

Complemento:
Cidade: ACARAÚ

Data de Inicio: 01/03/2022

N®*. 2105

Bairro: Vereador antonlo Ihrino da all 
UF: CE CEP. 62560000

Previsão de término: 01/02/2023 Coordenadas Geográficas: -2.883172,-40.118971

Finalidade* tnfraestrutura

Proprietário: Prefeitura Municipal de Acaraú * CE
Código: Nlo Especificado

CPF/CNPJ: 23.664.142/0001-59

4. Ab vidade Técnica _ ______________________________________________________________________________________________

14 - Elaboração Quantidade Unidade
80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > *11.11.1 - DE SISTEMAS DE 8.361.00 un
ILUMINAÇÃO

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE 1.00 un
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO

Após a condusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA GESTÃO DA MANUTENÇÃO. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNIClPIO DE ACARAÚ

6. Declarações ________________ ___________________

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004

7. Entidade de Classe  

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARA (SENGE-CE) 

6. Assinaturas .
Declaro serem verdadeiras as informações acima

. ____ de de _____ 

Local data PrHeHur» Municipal de Acsraú - CE - CNPJ 23.664.142/0001-59

9. Informações 
• A ART é váhda somente quando quitada, medarte apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

• O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor ___________________________________________ _________________________________________________________________
Vakx da ART. R$88.78 Registrada em. 21/03/2022 Vakx pago: R$88,78 Nosso Número: 8215251882

A aOMdkjcUd* AnU ART pub MT vertfc^t «m riUc Gom.br/pubka/. com o chuve 64O7A
Impresso em: 22/03/2022 és 10:42:20 por . ip: 17721 96230

www.Greace.org.br

T< (85)3463-5600

tebcunQOQo0creaco.Qq| br

Fsk (K) 34534804 <
 

Scanned with CamScanner

Gom.br/pubka/
http://www.Greace.org.br


GOVERNO MUNICIPAL DE rAcarau
Juntos trabalhando pela renovação

Comissão Permanente 
de Licitação 

do Município de Acaraú

ANEXO II

MODELO DE CARTA DE PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ/CE

Pela presente declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às 
clausulas e condições da modalidade Concorrência Pública N° 0000.00/2022-CP.

Declaro ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação.

Assumo o compromisso de bem e fielmente executar/fornecer os serviços cotados 
abaixo, caso seja vencedor da presente licitação.

Objeto: conforme premissas apresentadas no Edital Convocatório. 
Valor Global da Proposta: R$
( )

Proponente: 

Endereço: 

CNPJ/CPF:

Data de Abertura:
Hora da Abertura:
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Forma de Pagamento: Conforme Edital 
Data:

Assinatura do proponente

<
RUA MAJOR COELHO, N° 185 - CENTRO | CEP: 62.580-000

SITE: WWW.ACARAU.CE.COV.BR | EMAIL: LICITACAO@ACARAU.CE.GOV.BR
CNPJ: 07.547.821/0001-91 CGF: 06.920.267-2

http://WWW.ACARAU.CE.COV.BR
mailto:LICITACAO%40ACARAU.CE.GOV.BR


GOVERNO MUNICIPAL DE r Acaraú
□untos trabalhando pela renovação

Comissão Permanente
de Licitação 

do Município de Acaraú
MUNICÍPIO
VERDE

ANEXO III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

Aos dias do mês de de 2022, o MUNICÍPIO DE ACARAÚ, inscrito 
no CNPJ N° , com sede à Av/Rua. , n°. 

, Bairro , ACARAÚ/Ce, através da Secretaria de 
, sendo facultado seu uso pelos órgãos da administração 

direta e indireta, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, bem como pelas normas e condições estabelecidas, e em face a 
classificação das propostas apresentadas na CONCORRÊNCIA PUBLICA para 
Registro de Preços n° /2022/SRP, para a inclusão no Sistema de Registro de 
Preços, e HOMOLOGADO pela Secretaria de  à(s) fl(s). .do 
processo, RESOLVEM: registrar os preços para eventual e futuro REGISTRO DE 
PREÇOS PARA , por um período de 12 meses, tendo 
sido, o referido Maior Percentual de Desconto, oferecido pela(s) empresa(s) cujas 
propostas foram declaradas vencedoras. Que entre si, justo e avançado a presente 
ata, devidamente precedida da licitação, realizada na modalidade CONCORRÊNCIA 
PUBLICA, conforme o Processo n°  , que será assinada pelo responsável 
do órgão gestor deste Sistema de Registro de Preços, pelos representantes legais 
dos fornecedores detentores do registro de preços, todos qualificados e 
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições a saber:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO QBJETQ
1.1 - Descrição
Constitui objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

, e passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com a documentação, Proposta de Preços / Descontos Percentuais 
apresentado(s) pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, conforme 
consta nos autos do Processo.
Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar 
contratações nas demandas estimadas ou adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os serviços referidos na cláusula quarta, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às detentoras do Registro de Preços, sendo-lhe 
assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

1.2 - Da execução
1.2.1. Os serviços objeto deste processo licitatório deverão ser realizados conforme 
cronograma de prazo constante em Projeto Básico de cada requisição da área 
demandante, elaborado pelo setor de Engenharia da prefeitura Municipal de 
Acaraú/CE, de acordo com a necessidade de cada serviço, levando em conta o 
levantamento de demandas, devendo ter seu início no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias contados a partir da emissão da ordem de serviço.
1.2.2. A realização dos serviços e de todos os produtos deverá acontecer na (s) 
Unidade(s) Patrimoniais indicada(s) na Ordem de Serviço, independentemente da 
quantidade.

RUA MAJOR COELHO, N° 185 - CENTRO | CEP: 62.580-000
SITE: WWW.ACARAU.CE.COV.BR | EMAIL: LICITACAO@ACARAU.CE.GOV.BR

CNPJ: 07.547.821/0001-91 CCF: 06.920.267-2

http://WWW.ACARAU.CE.COV.BR
mailto:LICITACAO%40ACARAU.CE.GOV.BR


GOVERNO MUNICIPAL DE zAcaraú
□untos trabalhando pela renovação

Comissão Permanente

X
de Licitação 

do Município de Acaraú

1.2.3. A Prefeitura Municipal de ACARAÚ poderá rejeitar, no todo ou em parte, os 
serviços prestados (ou produtos), se em desacordo com o Contrato.
1.2.4. A depender do tipo de serviço, quando, por exemplo, demandé maior técnica 
para sua execução a contratada deverá alocar responsável técnico, que deverá 
acompanhar a execução dos serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
ACARAÚ/CE.
1.2.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, 
durante o período de garantia previsto para os serviços e para os materiais.
1.2.6. A detentora fica obrigada a executar os serviços objeto desta ATA conforme 
solicitação e emissão do termo contratual nos prazos estipulados de entrega 
definitiva do objeto constante no instrumento convocatório, sendo-lhe facultada a 
aceitação de "Ordens de Serviços" em maior quantidade.
A detentora fica obrigada, na execução dos serviços, a observar rigorosamente as 
Especificações Gerais correspondentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇQS
2.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, 
contado a partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1. Õs serviços serão executados no regime de empreitada por preços global.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Os preços que vigorarão na presente Ata de Registro de Preços, são 
irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme os valores vencidos pela 
Contratada, conforme planilha que segue:

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR
ORÇADO

%
DESCONTO

% DESCONTO 
POR EXTENSO

VALOR
ORÇADO
- (menos) 

%
DESCONTO

1...
TOTAL GERAL

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
5.1. Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, 
o Órgão Gestor convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá- 
lo ao preço corrente, procedendo a respectiva alteração na Ata, caso haja a 
concordância do detentor do Registro de Preços. Frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, respeitados os contratos já 
firmados.
5.2. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gestor 
poderá convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços 
ou parte dela. <

RUA MAJOR COELHO, N° 185 - CENTRO | CEP: 62.580-000
SITE: WWW.ACARAU.CE.COV.BR | EMAIL: LICITACAO@ACARAU.CE.GOV.BR

CNPJ: 07.547.821/0001-91 CGF: 06.920.267-2

http://WWW.ACARAU.CE.COV.BR
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GOVERNO MUNICIPAL DE ,Acaraú
Juntos trabalhando pela renovação

Comissão Permanente
de Licitação 

do Município de Acaraú

5.3. Antes de firmar qualquer contratação, o fornecedor poderá solicitar a revisão 
dos preços registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação 
de comprovantes e de planilhas detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo 
não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos do 
objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O Orgão Gestor providenciará a 
alteração na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido ou, se indeferido, o 
licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.
5.4. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se, no mínimo a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constantes da proposta do licitante 
e aquele vigente no mercado à época do registro.
5.5. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou 
inferiores ao Orçamento Básico apurado pela Administração.
5.6. As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão 
comunicadas aos participantes e publicadas em jornal de grande circulação local.

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO 
DE NOTA DE EMPENHO.
6.1. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão autorizadas 
caso a caso pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade contratante, 
Ordenador de Despesas da SECRETARIA CONTRATANTE, ou por quem estes 
delegarem, mediante cronograma de prazo constante em Projeto Básico de cada 
requisição da área demandante, elaborado pelo setor de projetos da prefeitura 
Municipal de Acaraú, de acordo com a necessidade de cada serviço, levando em 
conta o levantamento de demandas, devendo ter seu início no prazo máximo de 05 
(cinco) dias contados a partir da emissão da ordem de serviço. Os preços/desconto 
percentual registrados em Ata encontram-se compatíveis com os encontrados na 
TABELA DA SEINFRA do Estado do Ceará vigente. Se a detentora constatar que os 
preços estão acima dos praticados no mercado, deverá propor imediatamente à 
SECRETARIA DE CONTRATANTE a redução dos mesmos.
6.2. A realização dos serviços e de todos os produtos deverá acontecer na (s) 
Unidade(s) Patrimoniais indicada(s) na Ordem de Serviço, independentemente da 
quantidade.
6.3. A Prefeitura Municipal de Acaraú poderá rejeitar, no todo ou em parte, os 
serviços prestados (ou produtos), se em desacordo com o Contrato.
6.4. A depender do tipo de serviço, quando, por exemplo, demande maior técnica 
para sua execução, a contratada deverá alocar responsável técnico, que deverá 
acompanhar a execução dos serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Acaraú/CE.
6.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, 
durante o período de garantia previsto para os serviços e para os materiais.
6.6. O Preço a ser pago pela Prefeitura Municipal de Acaraú pertinente à aquisição 
do produto/serviço objeto do presente certame será livre de quaisquer tributos, 
ônus, encargos, despesas, etc., eventualmente pagos pelo(s) licitante(s).
6.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o 
prazo de pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
6.8. Discriminação detalhada dos serviços:

RUA MAJOR COELHO, N° 185 - CENTRO | CEP: 62.580-000
SITE: WWW.ACARAU.CE.GOV.BR | EMAIL: LICITACAO@ACARAU.CE.GOV.BR

CNPJ: 07.547.821/0001-91 CGF: 06.920.267-2

http://WWW.ACARAU.CE.GOV.BR
mailto:LICITACAO%40ACARAU.CE.GOV.BR


GOVERNO MUNICIPAL DE rAcaraú
Juntos trabalhando pela renovação

Comissão Permanente

X
de Licitação

do Município de Acaraú

6.8.1. A Prefeitura Municipal de Acaraú/CE é responsável pela retenção na fonte e 
recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, na qualidade de 
contribuinte substituto, portanto todas as notas fiscais de serviços emitidas por 
prestadores de serviços, que sejam contribuintes do ISSQN, sofrerão a retenção na 
fonte deste imposto, sendo obrigatório o destaque na nota fiscal "ISS RETIDO NA 
FONTE".

6.9. A responsabilidade pela correta utilização da Ata de Registro de Preços, 
especialmente no tocante ao seu objeto, agrupamento e preços, é exclusiva da 
unidade contratante, e da detentora.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EQUIPE TÉCNICA
7.1. Farão parte integrante deste Contrato:

- Relação da equipe técnica que se responsabilizará pelos serviços,

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO-INÍCIO E CRONOGRAMA
8.1. Os contratos decorrentes desta ATA passarão a vigorar a partir das datas das 
suas assinaturas, e os prazos para execução dos serviços serão estabelecidos em 
cada contrato e serão contados a partir das datas fixadas nas respectivas Ordens 
de Serviço.
8.2. Os serviços deverão ser iniciados dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da data de emissão de cada Ordem de Serviço, que será emitida pelos 
órgãos competentes da(s) SECRETARIA(S) SOLICITANTE(S).

CLÁUSULA NONA - MEDIÇÕES E PAGAMENTOS
9.1. O pagamento do(s) serviço(s) objeto deste processo licitatório será efetuado 
por medição, após a realização e o recebimento total do(s) serviço(s), o que deverá 
ocorrer conforme cronograma de execução e de entrega previsto em cada Projeto 
Básico de serviço(s), mediante apresentação de Nota(s) Fiscal(is) acompanhada(s) 
de medição devidamente atestada(s)pela Prefeitura Municipal de Acaraú/CE, bem 
como, os seguintes dados bancários para pagamento: o nome do banco, o número 
da agência e da conta corrente da empresa;
9.2. O(s) pagamento(s) só será(ão) efetuado(s) após a constatação, pela Prefeitura 
Municipal de Acaraú, da regularidade fiscal da empresa, mediante verificação de 
Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS), Certificado de Regularidade de Situação (CRF) relativa ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, 
Certidão quanto à Dívida Ativa da União e Prova de Regularidade para com as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, na forma 
da lei.
9.3. O pagamento será em moeda corrente do País, efetuado exclusivamente por 
crédito em conta corrente especificada pelo Credor.
9.4. O pagamento da medição final só será liberado após a lavratura do Termo de 
Recebimento Provisório do projeto técnico ou da medição dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO
10.1. Caberá ao responsável pela Fiscalização inspecionar os serviços concluídos, 
lavrando o respectivo Termo de Recebimento Provisório. Esse recebimento deverá <
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ser feito improrrogavelmente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do término 
final de todos os serviços, a partir da comunicação escrita do contratado, com a 
lavratura do Termo que será anexado ao Processo.
10.2. O Termo de Recebimento Definitivo deverá ser lavrado quando do 
recebimento definitivo, que se dará a 15(quinze) dias, contados do Termo de 
Recebimento Provisório, ficando neste prazo, a detentora, obrigada a fazer às suas 
custas, as reparações e substituições julgadas necessárias pela Fiscalização.
10.3. O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do 
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
11.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 
mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, garantida a prévia defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 
8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das 
obrigações da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da 
Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de 
atraso na entrega do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do 
mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas 
deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em 
corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não 
se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da 
rejeição;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Acaraú, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
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penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
11.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantida no prazo de 5 (cinco) dias úteis para as 
sanções previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo 
de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes.
11.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser 
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
11.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
11.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o 
Contrato dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será 
encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida.
11.8. As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes 
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o 
Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
12.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno 
direito pela Prefeitura, quando:
12.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de 
Preços;
12.1.2. A detentora não formalizar contrato decorrente desta Ata de Registro de 
Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a 
Prefeitura não aceitar sua justificativa;
12.1.3. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente 
desta Ata de Registro de Preços;
12.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente desta Ata de Registro de Preços;
12.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo
mercado; <
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12.1.6. Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela 
Prefeitura;
12.1.7. Sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos 
subitens do item 12.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços;
12.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no D.O.E., por 02 (duas) vezes consecutivas, 
considerando-se cancelados os preços registrados a partir da última publicação.
12.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.
12.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá 
ser formulada com antecedência de 90 (noventa) dias, facultada à Prefeitura a 
aplicação das penalidades previstas na cláusula 11, caso não aceitas as razões do 
pedido.
12.4. A Prefeitura, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes 
classificadas, nos termos do disposto na cláusula 11 do Edital para assumirem o 
objeto da Ata de Registro de Preços, desde que concordem com as condições 
propostas pela primeira classificada na licitação que deu origem à presente Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
13.1. O compromisso da execução dos serviços só estará caracterizado com a 
assinatura do Contrato, recebimento da Nota de Empenho e da respectiva Ordem 
de Serviço.
13.2. As Ordens de Serviço deverão ser formuladas pela unidade contratante 
através de memorando datado, que consignará prazo para execução dos serviços e 
demais informações necessárias.
13.3. A detentora fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Serviço 
emitidas pela unidade contratante e recebidas pela detentora até a data do 
vencimento da Ata de Registro de Preços.
13.4. Decorrido o prazo da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da detentora de cumprir as Ordens de Serviço recebidas até a data de 
vencimento da Ata de Registro de Preços.
13.5. A detentora fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços executados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados dentro do prazo que for estipulado pela Prefeitura.
13.6. A detentora fica obrigada a manter, durante todo o prazo de validade da ATA, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições da 
habilitação e qualificação exigidas na Licitação.
13.7. A Prefeitura não se obriga utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de Registro 
de Preços.
13.8. Os serviços, não poderão sofrer paralisação, por mais de 24 (vinte e quatro)
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horas, em sua execução, sem justificativa devidamente aceita pela Prefeitura.
13.9. Os prepostos da detentora da Ata de Registro de Preços que não tenham 
comportamento adequado, a critério da Fiscalização, deverão ser substituídos em 
24 (vinte e quatro) horas da constatação do fato anômalo que evidencie a 
necessidade de substituição do empregado.
13.10. A detentora da Ata de Registro de Preços se compromete a:
13.10.1. Indicar o(s) responsável (is) técnico(s) registrado(s) no CREA, pela 
execução dos serviços que deverá(ão) emitir a A.R.T. (Anotação de 
Responsabilidade Técnica), em relação ao Projeto e Orçamento, de acordo com a 
Lei Federal n° 6.496 de 07.12.77 e Resolução n° 425/98 do CONFEA, em cada 
retirada de Ordem de Serviço sendo que uma cópia deverá ser juntada ao processo 
administrativo;
13.11. A detentora da Ata de Registro de Preços, será a única responsável perante 
terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal e pelo uso de material empregado 
nos serviços que executar, excluída a total responsabilidade da Prefeitura por 
quaisquer reclamações e/ou indenizações eventualmente cabíveis. Serão de inteira 
responsabilidade da detentora da Ata de Registro de Preços todos os seguros, 
inclusive os relativos à garantia financeira para aquisição de equipamentos 
necessários aos serviços. São expressamente de responsabilidade da detentora da 
Ata de Registro de Preços os seguros de responsabilidade civil e eventual 
ressarcimento de todos os danos materiais causados a seus empregados ou a 
terceiros.
13.12. A detentora da Ata de Registro de Preços fica obrigada a respeitar as 
normas técnicas pertinentes ao objeto licitado.
13.13. A detentora fica obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções e acertar 
providências, incidindo a detentora, no caso do não atendimento desta exigência, 
na sanção estipulada no item 11.1 da Cláusula Décima-Primeira desta ATA.
13.14. A detentora é responsável por eventuais danos que vier a causar à 
Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução dos 
Contratos decorrentes desta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA-OUARTA - DA FISCALIZAÇÃO - RESPONSÁVEIS 
TÉCNICOS
14.1. A fiscalização dos trabalhos será feita por técnico indicado pela unidade 
contratante da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. No documento correspondente 
à Ordem de Serviço, a unidade contratante da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
indicará o engenheiro que ficará responsável pela Fiscalização, o qual manterá 
todos os contatos com a detentora e determinará as providências necessárias, 
podendo embargar os serviços, rejeitá-los no todo ou em parte e determinar o que 
deve ser refeito.
14.2. A detentora deverá comunicar à Fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data fixada na Ordem de Serviço, o seu preposto que, uma vez aceito 
pela unidade contratante, a representará na execução do Contrato.
14.3. O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da unidade 
contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA-OUINTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
15.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, relativas à utilização do Sistema de 
Registro de Preços.
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata.
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o 
FORNECIMENTO registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de 
Preços, facultando-se a realização de licitação específica para o FORNECIMENTO 
pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
FORNECIMENTO em igualdade de condições.
Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE através da Secretaria 
indicada será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado 
pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido.
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos 
usuários do registro, a emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos 
mesmos todos os atos de administração junto aos fornecedores. Os pedidos serão 
formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for de uma 
só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço 
(se houver) de FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias 
cláusulas de obrigações futuras.
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes 
(Conforme art. Io § 3o do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018).
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. (Conforme art. Io § 4o do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018).

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DA SUB-CQNTRATAÇÃQ
16.1. As detentoras das Atas de Registro de Preços, na execução dos serviços 
contratados decorrentes desta ATA, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais, poderão subcontratar em parte dos serviços, mediante autorização <
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expressa da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA- SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação aplicável ao 
assunto e, especialmente, pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito, bem como, o artigo 
n° 618 do Código Civil Brasileiro.
17.2. Fica eleito o Foro da Cidade de Acaraú, para dirimir qualquer questão que 
venha a ocorrer do ajuste, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

17.3. E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes contratantes o presente 
termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, após terem lido do mesmo.n

Acaraú/Ce, de de

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
ÓRGÃO GERENCIADOR

EMPRESA DETENTORA

EMPRESA DETENTORA EMPRESA DETENTORA

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS:
DADOS DA EMPRESA: (Razão Social):
CNPJ: Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP)
Fone/Fax: E-mail:
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA:
Nome: RGn°: CPF n°:
Cargo/Função: ASS:
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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE ACARAÚ ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE  DO
MUNICÍPIO DE ACARAÚ COM A 
EMPRESA  PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à - Acaraú/Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.547.821/0001-91, 
através da SECRETARIA DE , neste ato representada pelo Ordenador 
de Despesas da Secretaria de Infraestrutura, Sr. , doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a empresa 

, com sede na cidade de , Estado do 
 à Rua/Av , n.°  - bairro , inscrita no 

CNPJ[MF] n.° , representada pelo Sr(a).
, inscrito(a) no CPF[MF] n° , no final 

assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a Concorrência 
Pública n° , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 
8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, MODALIDADE E REGIME DE EXECUÇÃO
1.1- 0 presente contrato tem por objeto a , 
conforme planilha orçamentária, parte integrante deste processo.
1.2- A modalidade deste processo será: Concorrência Pública.
1.3- O Regime de execução será: Indireta - Empreitada por preço Global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1-0 presente Contrato tem como fundamento a Concorrência Pública n° 
0000.00/2022-CP, devidamente homologado pelo Ordenador de Despesas da 
Secretaria de Infraestrutura, acima citado e ao fim assinado, Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como a proposta da Contratada, tudo parte integrante 
deste Termo Contratual, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1 - O valor global deste Contrato é de R$ 

( ), nele estando incluídas todas as despesas 
e custos necessários à sua perfeita execução, com base em medições aprovadas 
pela fiscalização da Secretaria de Infraestrutura do Município de Acaraú/CE, 
acompanhado da nota fiscal de serviços e fatura correspondente aos serviços 
efetivamente prestados, para fins de conferência e atestação da execução dos 
serviços, a ser pago até o 10° dia após a entrega da fatura e nota fiscal.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto desta licitação, nos locais
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estabelecidos, via Projeto que constará nos autos do presente termo.
4.2 - A CONTRATADA deverá executar o objeto, de acordo com as especificações 
estabelecidas no PROJETO BÁSICO.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
5.1 - Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a 
contar da data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) 
meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data 
da apresentação da proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção 
Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.
5.2 - Qualquer reajuste somente poderá ocorrer nos termos dos Art. 2o e 3° da Lei 
N° 10.192/2001 (que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica) 
respeitando a recomposição de preços nos moldes que dispõe o inciso XIV do 
Art.40 e inciso II, alínea "d" do Art. 65 da lei N° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
6.1- 0 presente contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura pelo 
período estabelecido em cada CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, com o prazo 
máximo de acordo com cronograma físico-financeiro, podendo ser prorrogado nos 
termos do inciso II do art. 57 da lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, caso 
seja justificável.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS
7.1 - Os serviços objeto desta Concorrência Pública deverão ser executados no 
período estabelecido em cada CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações.
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura de ACARAÚ/CE.
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, até 05 (cinco) dias antes da data do término do prazo 
contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, do Município, não serão considerados como inadimplemento 
contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
8.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § lo, 
do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO
9.1- 0 pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, com base em 
medições aprovadas pela fiscalização da Secretaria de Infraestrutura do Município <
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de Acaraú-Ce, acompanhado da nota fiscal de serviços, devendo ser apresentada 
pela contratada até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente à execução dos 
serviços.
9.2 - Os pagamentos mensais dos serviços devidamente atestados, serão 
efetivados conforme a seguir:

a) O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia a contar da 
apresentação da nota fiscal, com a efetiva realização dos serviços 
de acordo com medições e aprovação da fiscalização da Secretaria 
de Infraestrutura do Município de Acaraú/CE, já descontado os 
Impostos devidos.

b) As medições serão mensais e procedidas até o 5o (quinto) dia 
útil dos meses subsequentes ao início da execução dos serviços, 
constante na ordem de serviços.
c) O pagamento da primeira fatura (Ia medição) fica condicionado 
a apresentação por parte da CONTRATADA dos documentos que 
seguem:

I - Registro junto CREA, ART - "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" de execução do objeto contratual, conforme lei, 
perante a Prefeitura Municipal de ACARAÚ, sob pena de retardar 
o processo de pagamento;
II - Matrícula CEI (Cadastro Específico do INSS) da Previdência 
Social, referente ao objeto contratual, com a identificação da 
obra perante o INSS, conforme IN do INSS 069/2002, sob 
pena de retardar o processo de pagamento;

d) A Contratada por ocasião dos pagamentos ficará obrigada a 
apresentar todas as condições de habilitação no que tange a 
regularidade fiscal exigidas na Lei de Licitações, conjuntamente a 
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
e Informações à Previdência Social (GFIP), referente a inscrição CEI 
do objeto contratual, conforme IN do INSS 069/2002, sob pena 
de retardar o processo de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
10.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
10.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas;
10.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 

estabelecidos na Concorrência Pública n° , no Termo Contratual 
e na proposta vencedora do certame;

11.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade
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com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Lei de Licitações;

11.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados;
11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira 

que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
11.5 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.6 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos 

manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do 
CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso 
de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução do CONTRATO;

11.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pela Contratante;

11.8 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados 
e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual;

11.9 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade 
da Prefeitura Municipal de Acaraú por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de Acaraú/CE;

11.10 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

11.11 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços;

11.12 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

11.13 - Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente 
e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal 
em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

11.14 - Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão 
sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;

11.15 - A CONTRATADA deverá colocar na obra como residente um Engenheiro 
Civil com experiência comprovada em execução de serviços semelhantes aos 
licitados;

11.16 - Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 
demais normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;

11.17 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou 
componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua <
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fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
11.18 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e 

apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, sob pena de retardar o processo de 
pagamento;

11.19 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar 
a matrícula correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, sob pena de retardar o processo de 
pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a 
prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:

a) Advertência; e
b) Multas de:

b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 
LICITANTE VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da notificação feita pela Contratante
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até 
o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, em 
caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas serão descontadas "ex-offício" da 
contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto a Secretaria de INFRAESTRUTURA do Município de 
Acaraú, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
contratante promova sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
13.1 - O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação 
poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei no 
8.666/93;
13.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, 
da Lei no 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, 
incisos I a IV, parágrafos lo a 4o, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o 

art. 109 da Lei no 8.666/93 e suas alterações;
14.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente <
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arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente;
14.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão de 

Licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
15.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Acaraú-CE para o 
exercício de 2022, na classificação abaixo:

DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS

DOTAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
16.1 - Fiscalização será realizada por servidor a ser designado pela SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA do Município de ACARAÚ-CE para acompanhar a execução do 
serviço do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Acaraú, Estado do Ceará, para dirimir toda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida 
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.
17.2 - E, por estarem acertadas as partes firmam o presente instrumento 
contratual em 03 (três) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Acaraú/CE, de de 2022.

n

CONTRATANTE

CONTRATADO(A)

<
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ANEXO V

MODELOS DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório n° , junto ao 
Município de Acaraú, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal N° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no D. O. U. de 28/10/1999, e ao Inciso III, do 
Artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Acaraú, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e 
seus anexos.

n
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

DECLARANTE
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei que:

I - Serão responsáveis técnicos pelos serviços objeto do certame em referência, os 
profissionais abaixo relacionados e que essa indicação está em consonância com as 
Resoluções do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia Arquitetura e Agronomia.

II - Esses profissionais pertencem ao nosso quadro técnico de profissionais 
permanentes, tudo de acordo com as leis trabalhistas vigentes, e que nenhum 
deles é responsável técnico de outra empresa participante da licitação.

Nome:
Especialidade:
Assinatura do Responsável Técnico:
CREA n°
Data de Registro:

Nome:
Especialidade:
Assinatura do Responsável Técnico:
CREA n°
Data de Registro:

........................ / /
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